
FICHE AMENDEMENT

Proposition d’amendement à l’Article : Artigo 31.º, n.º 2

Proposition d’amendement au protocole:

Déposée par Monsieur : Luís Queiró

Qualité : Suppléant

2. No âmbito do espaço de liberdade, de segurança e de justiça, os Parlamentos nacionais (1 palavra

suprimida) participam nos mecanismos de avaliação previstos no artigo [4.º, Parte II] do Tratado

e (3 palavras suprimidas) no controlo político das actividades da Europol (10 palavras suprimidas).

Explication éventuelle :

Estamos perante um domínio de competência partilhada entre União e Estados, no Tratado
Constitucional (artigo 12.º da Constituição):

– o controlo democrático pelos Parlamentos Nacionais deve ser pleno e não pode sofrer qualquer
limitação imposta de cima, pelo “tratado constitucional”.


